
INDICAÇÃO Nº 
1838
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à liberação de recursos, no valor de 90.000,00 (noventa mil reais) para aquisição de 02 (dois) veículos tipo kombi, para atendimento da população do Município de Tabapuã. 

JUSTIFICATIVA

A saúde é direito de todos e dever do Estado nos termos do art. 196 da Constituição Federal e 219 da Constituição Estadual, sendo relevância pública as ações e serviços realizados nesta área.

O município de Tabapuã possui recursos precários para atendimento nas questões de saúde da população, esses veículos serão para transportes de pacientes portadores de câncer para cidades circunvizinhas, sendo estas de imensurável valia para o município.

Ante o exposto e atenta às necessidades da população de nosso Estado, é que apresentamos a presente indicação, na certeza de que o Senhor Governador do Estado saberá avaliar a importância da providência.

Sala das Sessões, em

Deputada Patrícia Lima - PR
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